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RESPOSTA A QUESTIONAMENTOS 

CHAMADA PÚBLICA 001.2020 

 

A Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos – FINATEC, por meio 

de sua Comissão de Seleção, torna público as respostas a questionamento ao Edital de 

Chamada Pública 001.2020 formulados por Suzana Vaz, conforme abaixo.  

 

“Gostaria de esclarecer umas dúvidas referentes ao Edital de Apoio à Organização 

de Produtores (chamada pública GEF/FINATEC 001/2020). 

Referente ao item 2.2 (organizações que não possuem estrutura própria adequada 

à implantação das ações previstas neste edital poderão participar em conjunto com um 

ou mais produtores rurais beneficiários do Projeto para composição dos requisitos) 

detalhado no item 5, se o produtor não for beneficiário do Conexão mas for associado à 

instituição proponente, entendo que a propriedade dele não pode receber fomento para 

estruturas. Pergunto: 

1 - E no caso da proposta prever a aquisição de mudas para plantio (para 

fortalecimento de uma CVS), essas mudas podem ser plantadas em propriedades de 

proponentes associados que não estão no Conexão?” 

RESPOSTA: Todas as aquisições e contratações de serviços devem ser em 

benefício da organização e não de um produtor individualmente. O fortalecimento 

pretendido é da organização e para proveito geral dos associados. Para fortalecimento de 

CVS dos produtores abrimos uma Chamada Pública anterior.  

 

“2 - E quanto à implantação de uma estrutura de viveiro (com estacas de madeira, 

sombrite e acessórios de viveiro), ou quanto à aquisição de caixas de abelhas, 

proponentes associados, mas que não estão no Conexão, poderiam ser beneficiados?” 

RESPOSTA: Replico as considerações da pergunta anterior. O objetivo dessa 

Chamada não é benefício dos produtores, mas fortalecimento das organizações. 

 

“Referente à condição de produtor rural, pergunto: 

3 - Os beneficiários associados devem comprovar a condição de produtores rurais 

(CNPJ, por exemplo)?” 

RESPOSTA: Todos devem ser produtores rurais sim e comprovar essa condição, 

sendo beneficiários ou não.  

Brasília, 09 de setembro de 2020. 

 

 

Comissão de Seleção 
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